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Saraiva e Siciliano S.A.
CNPJ/MF nº 61.365.284/0001-04 - NIRE nº 35.300.154.801
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Convocamos os senhores acionistas a comparecer à AGE que se realizará no dia 10/01/19, às 11h, na sede, localizada na 
Rua Henrique Schaumann, 270, 5º andar, sala C, Pinheiros, SP/SP, para deliberarem: 1. Ratificar o pedido de recuperação 
judicial da Companhia, ajuizado no dia 23/11/18, perante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central 
da Comarca de SP/SP; 2. Autorizar os Administradores a praticarem todos os atos necessários em decorrência do item 1 
acima, com vistas a dar continuidade e garantir a efetivação da recuperação judicial da Companhia, bem como ratificar todos 
os atos relacionados ao item 1 acima já praticados pela Administração até a presente data; e 3. Alterar a denominação so-
cial da Companhia para “Saraiva e Siciliano S.A. – em Recuperação Judicial”, com a consequente alteração do artigo 1º do 
Estatuto Social da Companhia. Instruções Gerais: Os mandatos de representação na Assembleia deverão ser depositados 
na Presidência do Conselho de Administração, na Rua Henrique Schaumann, 270, 5º andar, SP/SP, até 24 hs antes da rea-
lização da mesma. SP 19/12/18. Jorge Eduardo Saraiva - Presidente do Conselho de Administração. (20, 21 e 22/12/2018)

O-TEK TUBOS BRASIL LTDA. - CNPJ/MF nº 02.865.153/0001-27 - Reunião de Sócios - Edital de Convocação - Na qualidade de 
administradora da O-TEK TUBOS BRASIL LTDA. (“Sociedade”), convoco os Srs. Sócios a participarem da Reunião de Sócios da Sociedade, a 
ser realizada na Cidade de Ipeúna/SP, na Rodovia Estadual SP 191, Km 86,7, CEP 13537-000, no dia 31/12/2018, às 11h, para deliberar sobre 
a seguinte Ordem do Dia: 1. Incorporação da O-TEK SERVIÇOS BRASIL LTDA. (CNPJ/MF nº 02.416.053/0001-13), com definição da destinação 
do acervo líquido para a empresa incorporada, conforme Laudo de Avaliação Contábil; 2. Alteração e consolidação do Contrato Social, refletindo 
as matérias acima deliberadas. A Reunião de Sócios se instalará em primeira convocação com a presença de sócios que representem ¾, no 
mínimo, do capital social. Solicitamos que os eventuais representantes legais dos sócios apresentem, na ocasião, procuração com poderes para 
comparecer e votar todas as matérias da Ordem do Dia. Ipeúna (SP), 19/12/2018. Claudia Castro Cano - Administradora.

Saraiva S/A Livreiros Editores
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 60.500.139/0001-26

Edital de 2ª Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os Acionistas a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária que se realizará, em 2ª convocação, no dia 
10/01/19, às 15 hs, na sede da Companhia, localizada na Rua Henrique Schaumann, 270, 4º andar, sala 10, Pinheiros,SP/
SP, para deliberarem: 1. Ratificar o pedido de recuperação judicial da Companhia, ajuizado no dia 23/11/18, perante a 2ª 
Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de SP/SP; 2. Autorizar os Administradores da 
Companhia a praticarem todos os atos necessários em decorrência do item 1 acima, com vistas a dar continuidade e 
garantir a efetivação da recuperação judicial da Companhia, bem como ratificar todos os atos relacionados ao item 1 acima 
já praticados pela Administração da Companhia até a presente data; e 3. Alterar a denominação social da Companhia 
para “Saraiva Livreiros S.A. – em Recuperação Judicial”, com a consequente alteração do art. 1º do Estatuto Social da 
Companhia. Informações Gerais: 1. A participação do Acionista poderá ser (i) pessoal ou (ii) por procurador devidamente 
constituído, de acordo com o previsto na Instrução CVM nº 481/09, conforme alterada. 2. Poderão participar da Assembleia 
ora convocada os Acionistas titulares de ações de emissão da Companhia, desde que referidas ações estejam escrituradas 
em seu nome junto à instituição financeira depositária responsável pelos serviços de ações escriturais da Companhia e/ou 
agente de custódia, consoante o artigo 126 da Lei nº 6.404/76. Os Acionistas deverão se apresentar preferencialmente uma 
hora antes do horário previsto para o início da Assembleia, conforme indicado neste Edital de Convocação, portando os se-
guintes documentos: - Acionistas Pessoas Físicas: documento de identificação com foto (RG, RNE, CNH ou, ainda, cartei-
ras de classe profissional oficialmente reconhecidas); e comprovante da titularidade das ações de emissão da Companhia, 
devidamente atualizado, expedido por instituição financeira escrituradora e/ou agente de custódia após a data de 07/01/19; 
- Acionistas Pessoas Jurídicas: cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação so-
cietária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); documento de identificação 
com foto do(s) representante(s) legal(is); e comprovante da titularidade das ações de emissão da Companhia, devidamente 
atualizado, expedido por instituição financeira escrituradora e/ou agente de custódia após a data de 07/01/19; - Fundos 
de Investimento: cópia autenticada do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou 
procuração); documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is); e comprovante da titularidade das ações 
de emissão da Companhia, devidamente atualizado, expedido por instituição financeira escrituradora e/ou agente de custó-
dia após a data de 07/01/19. 3. Estão disponíveis, na sede da Companhia e no endereço eletrônico da Companhia (www.sa-
raivari.com.br), da Comissão de Valores Mobiliários – CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), para consulta dos 
acionistas, cópias dos documentos a serem discutidos na AGE, bem como aqueles exigidos pela Instrução CVM nº 481, 
de 17/12/2009. SP, 19/12/18. Jorge Eduardo Saraiva - Presidente do Conselho de Administração. (20, 21 e 22/12/2018)

36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 36º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n°
1021195-59.2016.8.26.0100. O Dr. Swarai Cervone de Oliveira, Juiz de Direito da 36ª Vara Cível do Foro
Central da Capital/SP, Faz Saber a eventuais ocupantes do imóvel abaixo descrito, que Thais Reale Ferrari
Naufel lhes ajuizou ação de Reintegração de Posse, objetivando a reintegração na posse do prédio comercial
com 05 andares, localizado na Avenida São João, 102 e 104, devidamente descrito na Certidão de Propriedade
do 4° Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Matrícula 62.502 - Livro n° 2 - Registro Geral - Número de
Contribuinte 001.061.009-2. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereçam resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 23/
10/2018.                                                                                                                     21 e 22 / 12 / 2018.

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação

Vigésima Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização 

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian 
Securities Companhia de Securitização (“CRI”, “Emissão” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula Quinze 
do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 
Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para a Vigésima Assembleia Geral dos Investidores 
dos CRI (“Vigésima Assembleia”), a se realizar no dia 29 de janeiro de 2019 às 14:30h, no endereço da Securitizadora, na 
Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre: (i) o vencimento 
antecipado ou não do CRI em função do não pagamento, pela Devedora, dos Créditos Imobiliários representados pela CCI em 
sua integralidade em até 90 (noventa) dias a contar da correspondente data de vencimento, conforme cláusula 7.1.1 item (b) 
do Termo de Securitização, culminando o não pagamento das parcelas dos CRI devidas nos dias 24/04/2018, 23/05/2018, 
22/06/2018, 24/07/2018, 22/08/2018, 24/09/2018, 24/10/2018 e 22/11/2018, conforme tabela constante do Anexo II ao Termo 
de Securitização; (ii) aprovação do Plano de Recomposição e Pagamento apresentado em 23 de abril de 2018, nos termos das 
deliberações da XVI Assembleia Geral de Titulares de CRI realizada em 28.03.18 e da XVII Assembleia Geral de Titulares de CRI 
realizada em 20.07.18;  (iii) recomposição do Fundo de Reserva; (iv) as medidas a serem adotadas em razão do atraso no processo 
de fi nalização da cessão fi duciária dos recursos a serem recebidos em razão de 26 (vinte e seis) CRI de titularidade da Island 
Service – Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Cessão Fiduciária”); (v) aprovação da minuta do contrato da Cessão Fiduciária; 
(vi) aprovação do escritório Costa Rangel Advogados para fazer eventuais minutas que se façam necessárias aos documentos 
da operação, ou na sua falta, outro escritório indicado pela Securitizadora; (vii) as medidas a serem tomadas em razão do não 
envio da comprovação de entrega da notifi cação à loja Renner, conforme estipulado na cláusula 9.4.3 do Instrumento Particular 
de Contrato de Locação não residencial e Outras Avenças, celebrado em 26/11/2012, aditado em 18/02/2013 e 18/06/2018, e 
cláusula 1.7, inciso XXXII, do Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças, celebrado 
em 14/12/2012, aditado em 18/01/2013, 20/03/2013 e 18/06/2018; e (viii) as medidas a serem tomadas em razão do não 
envio da comprovação dos registros do Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis em Garantia, sob 
Condição Suspensiva e Outras Avenças, celebrado em 18 de junho de 2018, do Segundo Aditamento ao Instrumento Particular 
de Contrato de Locação Não Residencial e Outras Avenças, celebrado em 18 de junho de 2018 e do Terceiro Aditamento ao 
Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças, celebrado em 18 de junho de 2018, 
nos cartórios competentes. Os Investidores deverão se apresentar no endereço da Securitizadora, acima indicado, portando os 
documentos que comprovem sua condição de titular dos CRI e, os que se fi zerem representar por procuração deverão entregar 
o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Vigésima Assembleia, no mesmo endereço da 
Securitizadora indicado acima, no momento da referida Vigésima Assembleia. Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os titulares 
dos CRI deverão encaminhar previamente os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail assembleias@
pentagonotrustee.com.br, com, pelo menos, 2 (dois) dias úteis de antecedência, e apresentar as vias originais no momento da 
referida Vigésima Assembleia. São Paulo, 20 de dezembro de 2018. Brazilian Securities Companhia de Securitização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
“ O Presidente da Federação Paulista de Karate, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Estatuto  convoca os Presidentes ou seus
representantes devidamente credenciados das entidades de prática
afiliadas, em pleno gozo de seus direitos estatutários, para a Assembleia
Geral Ordinária a ser realizada no dia 26 de janeiro de 2.019, em
primeira convocação às 09h00 com  presença da maioria das afiliadas
e às 09h30 em segunda e última convocação com a presença de
qualquer número das afiliadas, a ser realizada no Auditório do Hotel
Century – Rua Teixeira da Silva, nº 647 – Bairro do Paraíso- São Paulo
– SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1 – Aprovação dos
relatórios Administrativos, Financeiro e Técnico do Exercício de 2018;
2 – Aprovação do balanço financeiro do Exercício de 2018 e do
respectivo parecer do Conselho Fiscal; 3 – Aprovação da Previsão
Orçamentária para o Exercício de 2019; 4 – Homologação dos Atos da
Presidência durante o ano de 2018; 5 -  Aprovação da Tabela de Custas
para o exercício de 2019; 6 – Eleição do 2º Vice-Presidente para
complemento de mandato, tendo em vista a vacância do cargo; 7 –
Nomeação dos novos Diretores Técnico e de Arbitragem: 8 – Criação
do Instituto Cultural FPK; 9 – Assuntos Gerais pertinentes ao Karate
Paulista. De acordo com o estabelecido em nosso Estatuto, o voto é
UNIPESSOAL, ou seja, uma pessoa não poderá representar mais de
uma Entidade de Prática. São Paulo, 20 de  dezembro de 2018. José
Carlos Gomes de Oliveira – Presidente. 21, 22 e 27/12
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003177-52.2017.8.26.0068 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina
de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) R T COTRIN ALIMENTOS, CNPJ 23.616.933/
0001-03, com endereço à Rua Werner Goldberg, 77, Bloco Grauna - Apto 284, Jardim Tupanci, CEP 06414-
025, Barueri - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de N.A.F. Comercial de Alimentos Ltda,
alegando em síntese que é credora da empresa ré em virtude das compras de produtos conforme notas fiscais
acostadas, não adimplidos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. 21 e 22/12

Aguassanta Participações S.A.
CNPJ nº 07.198.897/0001-59 - NIRE 35.300.320.484

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente, ficam convocados os Srs. Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 31 de dezembro de 2018, às 
13:00 horas, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 16º andar, sala 08, Bairro Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04538-132, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: (i) Análise e aprovação do Protocolo e Justificação de Incorporação da Costa Pinto S.A. (“Costa Pinto”) e Santa Bárbara Agrícola S.A. 
(“Sbasa”), pela Companhia; (ii) Análise e ratificação da nomeação dos peritos contratados para avaliação do acervo líquido das sociedades incorporadas e a 
elaboração dos laudos de avaliação; (iii) Aprovação dos laudos de avaliação; e (iv) Aprovação da incorporação da Costa Pinto e Sbasa pela Companhia, na forma 
do artigo 227 da Lei 6.404/76. São Paulo (SP), 17 de dezembro de 2018. Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente do Conselho de Administração.

Santa Bárbara Agrícola S.A.
CNPJ nº 55.364.616/0001-33 - NIRE 35.300.110.382

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente, ficam convocados os Srs. Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 31 de dezembro de 2018, às 
12:00 horas, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 16º andar, sala 16, Bairro Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04538-132, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: (i) Análise e aprovação do Protocolo e Justificação de Incorporação da Companhia e da Costa Pinto S.A. pela Aguassanta Participações 
S.A.; (ii) Análise e ratificação da nomeação dos peritos contratados para avaliação do acervo líquido da Companhia e a elaboração do laudo de avaliação; (iii) 
Aprovação do laudo de avaliação; e (iv) Aprovação da incorporação da Companhia pela Aguassanta Participações S.A., na forma do artigo 227 da Lei 6.404/76. 
São Paulo (SP), 17 de dezembro de 2018. Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente do Conselho de Administração.

LBR - Lácteos Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 02.341.881/0001-30 - NIRE 35300455096

Edital de Convocação Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os Srs. acionistas da LBR - Lácteos Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia”) para se reunirem no dia 06 de fevereiro de 2019, às 
11h, na sede da Companhia, localizada na Rua Cláudio Soares, 72, 3º andar, conjunto 313, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, em Assembleias Gerais 
Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a serem realizadas cumulativamente, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: (a) 
Tomar as contas da diretoria, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia, relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2017, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, bem como do relatório anual da administração; (b) Deliberar sobre a destinação do resultado 
relativo ao exercício social da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2017; e (c) Eleger e reeleger administradores da Companhia. (B) Em Assembleia 
Geral Extraordinária: (a) Ratificar os valores pagos a título de remuneração aos administradores da Companhia durante o exercício de 2018 e deliberar sobre a 
remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2019; (b) Aprovar a celebração do Contrato de Assessoria entre a 
Companhia e a IVIX Consultoria Empresarial Ltda.;  (c) Deliberar sobre medidas e providências a serem adotadas visando à liquidação dos saldos em aberto de 
obrigações contratadas entre a Companhia e as seguintes subsidiárias (assim como entre as próprias subsidiárias) (“Saldo de Operações Intercompany”):  
(i) Laticínios Bom Gosto S.A.; (ii) Líder Alimentos do Brasil S.A.; (iii) Santa Rita Comércio, Indústria e Representações Ltda.; (iv) Saga Agroindustrial Ltda.; (v) Indústria 
de Laticínios BG Erechim Ltda.; (vi) Namah Empreendimentos e Participações S.A.; (vii) CBL - Companhia Brasileira de Lácteos; (viii) Cedrolat Indústria de Laticínios 
Ltda.; e (ix) Menpar - Administração e Participações S.A., todas em recuperação judicial juntamente com a Companhia (“Subsidiárias”); (d) Deliberar sobre a 
autorização para que os administradores da Companhia e das Subsidiárias pratiquem os atos e assinem os documentos que sejam requeridos ou necessários 
para a implementação das medidas e providências que venham a ser aprovadas pelos acionistas da Companhia na deliberação acerca do item (B)(c) acima, 
incluindo, mas não se limitando a, para que tais administradores possam (i) assinar contratos e demais documentos para consumar a cessão dos créditos 
relativos ao Saldo de Operações Intercompany das demais Subsidiárias para a Laticínios Bom Gosto S.A.; (ii) adotar as medidas e providências para compensação 
dos créditos relativos ao Saldo de Operações Intercompany entre as Subsidiárias, de modo que ao final remanesça apenas (ii.1) crédito em favor da Companhia 
contra a Laticínios Bom Gosto S.A. e (ii.2) crédito em favor da Laticínios Bom Gosto S.A. contra as demais Subsidiárias; e (iii) convocar e comparecer a assembleias 
gerais ou reuniões de sócios das Subsidiárias, conforme o caso, e votar favoravelmente em cada uma das referidas assembleias gerais ou reuniões de sócios no 
sentido de aprovar a adoção das demais medidas e providências para liquidação do referido Saldo de Operações Intercompany, inclusive aumentos de capital 
das Subsidiárias a serem integralizados mediante a capitalização dos créditos remanescentes relativos ao Saldo de Operações Intercompany; e (e) Aprovar e 
autorizar que os administradores e representantes da Companhia e das Subsidiárias possam efetuar novas operações intercompany após a presente data, 
desde que tais novas operações intercompany sejam da mesma natureza e para finalidade semelhante à daquelas anteriormente contratadas. Informações 
Gerais: - Os documentos e informações referidos neste Edital de Convocação encontram-se à disposição dos acionistas, na sede da Companhia, tendo sido 
dispensada a sua publicação conforme é facultado pelo artigo 294, II, da Lei nº 6.404/76. - O material contemplando as medidas e providências a serem adotadas 
para liquidação do Saldo de Operações Intercompany está disponível na sede da Companhia para ser consultado pelos acionistas. - O acionista ou seu 
representante legal deverá comparecer à AGOE munido de documento que comprove sua identidade e seus poderes de representação, conforme o caso.  
São Paulo, 20 de dezembro de 2018. Alexandre Damião de Carvalho Ruelas e Jean-Marc Benaron - Diretores sem Designação Específica.

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE PALHAS E
LÃS DE AÇO RELUZIR

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA
EDITAL DE 1° CONVOCAÇÃO

Convoco todos os associados da COOPERATIVA DOS PRODUTORES
DE PALHAS E LÃS DE AÇO RELUZIR, a se realizado no dia 28 de
Dezembro de 2018, em nossa sede social, situada na Rua do Tamborim,
33  Vila Sabrina, com instalação às 10:00 em primeira convocação 2/
3 associados, ou às 10:30 em segunda convocação a metade mais um
dos associados, e 11hs a terceira convocação com a presença mínima10
associados, conforme previsto no Estatuto da Cooperativa dos
Produtores de palhas e Lãs de Aços Reluzir, para deliberar sobre os
seguintes assuntos: ORDEM DO DIA: 1 – Dissolução da Cooperativa;
2 – Outros assuntos de interesse social. São Paulo, 28 de novembro de
2018. Kaoru Hoshino - Presidente do conselho administrativo

INPET BRASIL EMBALAGENS PLÁSTICAS S.A. - CNPJ 
06.539.526/0001-20 - NIRE 35.300.315.901 - Extrato da Ata 
de Assembleia Geral Extraordinária - Data, horário e local: 
28/06/2018, às 10h, na sede, em Itu/SP. Presença: Totalidade. 
Convocação: Dispensada. Mesa: Presidente - Wagner Muraro, 
Secretário - João Henrique Lemos. Deliberações por unani-
midade: a) aprovaram o aumento do capital social da compa-
nhia de R$13.111.111,00 para R$32.151.516,00. Em virtude da 
alteração no valor do capital social da Companhia, os acionistas 
deliberaram, também por unanimidade, alterar o caput do Ar-
tigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 5º O Capital Social totalmente 
subscrito e parcialmente integralizado é de R$ 32.151.516,00, 
dividido em 32.151.516 ações ordinárias nominativas, sem va-
lor nominal, e se divide entre os acionistas da Companhia da 
seguinte forma: Acionista, nº Total de Ações Ordinárias, Par-
ticipação total no Capital Social, % do Capital Social: Inpet 
Internacional SA, 31.830.000, R$31.830.000,00, 99%; Heitor Ka-
tlaukas Muraro, 321.516, R$321.516,00, 1%; Total, 32.151.516, 
R$32.151.516,00, 100%.” Encerramento: Nada mais a tratar. 
Wagner Muraro - Presidente; João Henrique Lemos - Secre-
tário. Acionistas: Inpet Internacional SA - pp Wagner Muraro; 
Heitor Katlaukas Muraro - pp Wagner Muraro. JUCESP nº 
342.477/18-3 em 18/07/2018.

INPET BRASIL EMBALAGENS PLÁSTICAS S.A. - NIRE 35300315901 - CNPJ/MF 06.539.526/0001-20 - Extrato da Ata de Assem-
bleia Geral Extraordinária - Data/horário/local: 07/05/2018, às 10h, em Itu/SP. Presença: Totalidade. Convocação: Dispensada. Mesa: 
Presidente - Wagner Muraro, Secretário - João Henrique Lemos. Deliberações por unanimidade: (i) Os acionistas aprovaram sem 
ressalvas, a re-ratificação do endereço indicado para a filial da Companhia situada em Sorocaba/SP, ora CNPJ 06.539.526/0004-73, nesse 
sentido, o endereço da filial que atualmente consta como “Alameda Jockey Club de Sorocaba, nos 9 e 11, Cajuru do Sul, CEP: 18105-125, 
Sorocaba/SP” será retificado e ratificado, passando a constar como “Alameda Jockey Club de Sorocaba, nº 763, complemento nº 9 e 11, 
Cajuru do Sul, CEP: 18105-125, Sorocaba/SP”. (ii) “outros assuntos de interesse geral”. Encerramento: Nada mais a tratar. Wagner 
Muraro - Presidente, João Henrique Lemos - Secretário. Acionistas: Inpet Internacional SA, representada por Wagner Muraro; Heitor 
Katlaukas Muraro, representado por Wagner Muraro. JUCESP nº 266.281/18-7 em 05/06/2018.

Vale do Lobo Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 05.321.343/0001-71 - NIRE nº 35.219.008.697

Extrato da 3ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento: Antonio José Louçã Pargana, português, casado, administrador de empresas, RG nº 
22.281.197-3 SSP/SP, CPF/MF nº 406.324.077-00; Maria das Dores Avelino Carvalho de Pina Pargana, portuguesa, 
casada, médica, RG nº 10.993.801 SSP/SP, CPF/MF nº 007.334.738-81; João Rodrigues da Cunha Neto, brasileiro, 
separado judicialmente, advogado, RG nº 3.701.336 SSP-SP, CPF/MF nº 538.031.248-91; Andrea Guasti, brasileiro, casado, 
administrador de empresas e engenheiro mecânico, RG nº 6.196.595 SSP/SP, CPF/MF nº 012.246.498-26; e Cláudio dos 
Santos, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, RG nº 8.732.976-1 SSP/SP, CPF/MF nº 006.947.218-16, todos 
residentes em São Paulo/SP. únicos sócios da Vale do Lobo Participações Ltda., resolvem: (i) implementar a deliberação 
tomada pelos Sócios em ata de Reunião de Quotistas de 28.02.2005, arquivada na JUCESP em 11.05.2005, nº 138.447/05-6 e 
publicada no DOESP e Jornal Empresas & Negócios, que deliberou, a redução à época, do capital social da Sociedade em 
R$369.900,00, que passou de R$14.796.000,00 para os atuais R$14.426.100,00; (ii) Alterar o caput da Cláusula 6ª do Contrato 
Social: “Cláusula 6ª: O capital social, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, é de 
R$14.426.100,00, dividido em 14.426.100 quotas, assim distribuídas: Sócios - Número de Quotas - Valor -  %: Antonio 
José Louçã Pargana: 9.247.499 - R$ 9.247.499,00 - 64 - 102557%; Maria das Dores Avelino Carvalho de Pina Pargana: 1 - R$ 
1,00 -  0,000007%; João Rodrigues da Cunha Neto: 2.219.400 - R$ 2.219.400,00 - 15,384615%; Andrea Guasti: 2.219.400 - 
R$ 2.219.400,00 - 15,384615%; Cláudio dos Santos: 739.800 - R$ 739.800,00 - 5,128205%; Total: 14.426.100; R$ 
14.426.100,00; 100. (iii) Consolidar o Contrato Social. E, por estarem juntos e contratados, fi rmam o presente instrumento. 
São Paulo, 16/02/2018. Antonio José Louçã Pargana, Maria das Dores Avelino Carvalho de Pina Pargana, João 
Rodrigues da Cunha Neto, Andrea Guasti, Cláudio dos Santos. Advogado: Michel Sapir Landa - OAB/SP: 122.617.

Areias Brancas  
Empreendimentos e Participações S.A. 

CNPJ/MF nº 03.162.362/0001-77 - NIRE 35.300.171.420
CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em AGE no dia 
19/11/18, às 11h, na sede social, à Rua Petrópolis, 542, Sumaré, SP/
SP. Ordem do Dia: a) Redução do capital social em R$ 191.814,00, 
passando de R$ 923.064,00 para R$ 731.250,00, o que implicará, tam-
bém, no cancelamento de 191.814 ações do capital social e se dará 
mediante a devolução aos acionistas, na proporção de suas participa-
ções, de todos os seus direitos, vantagens e obrigações reconhecidas às 
partes ideais dos bens imóveis assim descritos no item 3.1.3 do Anexo 
II da Ata de Assembleia Geral de Constituição da sociedade, por seu 
valor Contábil atual (R$191.814,00): “3.1.3 A fração ideal de terreno 
correspondente à casa nº 09, que se localiza na Avenida Mãe Bernarda, 
1.395, no “Condomínio Areias Brancas I”, Praia de Juqueí, São Sebas-
tião/SP e os direitos sobre a fração ideal de 1/19 do imóvel situado 
na Avenida Mãe Bernarda, 1.548, no “Condomínio Areias Brancas III” 
- Área de Lazer, Praia de Juqueí, São Sebastião/SP.  b) Em razão do 
disposto na letra “a” acima, se aprovado, ocorrerá a alteração do Caput 
do Artigo 5º do Estatuto Social, com a redação correspondente; c) Ou-
tros assuntos de interesse da sociedade. Continuam à disposição dos 
Srs. Acionistas os documentos a que se refere a ordem do dia acima. 

São Paulo, 09/11/18. Evani Kuperman Franco - Diretora

Areias Brancas Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 03.162.362/0001-77 - NIRE 35.300.171.420

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data, Hora e Local: Aos 19/11/2018, às 11h, na sede social, Rua Petrópolis, 542, Sumaré, São Paulo/SP. Quorum: Presente a totalidade dos 
acionistas, convocados por anúncio fixado na sede da empresa, com a antecedência legal. Mesa: Presidente: Evani Kuperman Franco; Secretária: 
Ioshiko Mitsuushi Taminato. Resoluções aprovadas: pela unanimidade dos acionistas presentes, re-ratificando a aprovação ocorrida na AGE de 
31/10/2018, incluindo a nova Matrícula da Casa nº 9, em relação às seguintes matérias: a) Redução do capital social da Sociedade em R$ 191.814,00, 
passando-o de R$ 923.064,00 para R$ 731.250,00, o que implicará, também, no cancelamento de 191.814 ações do capital social e se dará mediante 
a devolução aos acionistas, na proporção de suas participações, de todos os seus direitos, vantagens e obrigações reconhecidas às frações ideais 
dos bens imóveis assim descritos no item 3.1.3 do Anexo II da Ata de Assembleia Geral de Constituição da sociedade, realizada em 30/04/1999, 
registrada na JUCESP sob o NIRE 35.300.171.420, em 13/05/1999, por seu valor Contábil atual (R$191.814,00): “3.1.3. A fração ideal de terreno 
correspondente à casa nº 09, que se localiza na Avenida Mãe Bernarda, 1.395, no “Condomínio Areias Brancas I”, Praia de Juqueí, São Sebastião/
SP (registrado sob o registro R10, como 1/14 avos do imóvel constante da Matrícula 39.128, ficha 4 verso, do Livro nº 2, Registro Geral do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de São Sebastião/SP e posteriormente na Matrícula 40.078, ficha 01, em 15/10/2007, como CASA Nº 9 do 
Condomínio Areias Brancas I, na Avenida Mãe Bernarda, 1.395, Juqueí, Distrito de Maresias, São Sebastião/SP) e os direitos sobre a fração ideal de 
1/19 (um dezenove avos) do imóvel situado na Avenida Mãe Bernarda, 1.548, no “Condomínio Areias Brancas III” - Área de Lazer, Praia de Juqueí, São 
Sebastião/SP, (registrado sob o registro R9, na proporção de 1/19 avos do imóvel constante da Matrícula 40.090, ficha 02, do Livro nº 2, Registro Geral 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Sebastião/SP).” b) Em razão do disposto na letra “a” acima, foi aprovada a alteração do CAPUT 
do Artigo 5º do Estatuto Social, que passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 5º - O Capital da companhia, totalmente subscrito e integralizado, é 
de R$ 731.250,00, dividido em 731.250 ações sem valor nominal, sendo todas ordinárias nominativas.” c) Outros assuntos de interesse da sociedade. 
Documentos Assinados: Ficam arquivados na Companhia os documentos referidos nesta Ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deram 
por encerrada a Assembleia, tendo-se antes, feito lavrar a presente Ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelos presentes. São 
Paulo, 19/11/2018. Evani Kuperman Franco - Presidente; Ioshiko Mitsuushi Taminato - Secretária.

Idea Empreendimentos SPE 26 Ltda.
CNPJ/MF sob o nº 17.093.835/0001-36 - NIRE nº 35.227.011.782

Ata da Reunião de Sócios realizada em 05 de Dezembro de 2018
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 05 dias de dezembro de 2018, às 09:00 horas, na sede social da
Idea Empreendimentos SPE 26 Ltda. (“Sociedade”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Rua Natingui, 442, cj 8, Vila Madalena, CEP 05443-000. 2. Convocação e Presença: Dispen-
sada a convocação, conforme o disposto no artigo 1.072, § 2º, da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de
2002, conforme alterada (“Código Civil”), em decorrência da presença de sócios representando a totali-
dade do capital social da Sociedade, a saber: REC RESI I Participações S.A (“REC”), nova denomina-
ção social de REC 2016 Empreendimentos e Participações I S.A., sociedade anônima com sede na
Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 7º andar, parte,
Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.265.446/0001-79, com seus
atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE
35.300.494.270, neste ato representada, na forma de seu contrato social, por seus administradores
Felipe Rodrigues Gaiad de Camargo, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 10.635.761-9 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 085.064.737-13 e Angel
David Ariaz, norte americano, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº V333200-N
e inscrito no CPF/MF sob nº 228.295.328-21, ambos residentes e domiciliados em São Paulo/SP, com
endereço comercial na sede da empresa, ambos residentes e domiciliados em São Paulo/SP, com ende-
reço comercial na sede da empresa; e Idea Zarvos Planejamento Imobiliário Ltda. (“IDEA ZARVOS”),
sociedade empresária limitada com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Natingui, 442, cj 8,
Vila Madalena, CEP 05443-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.199.290/0001-93, com seus atos
constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.219.499.372, neste ato representada por seu admi-
nistrador Luiz Felipe Fernaine de Carvalho, brasileiro, casado, arquiteto e urbanista, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 24.575.806-9, inscrito no CPF/MF sob n.º 273.435.958-81, residente e
domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na sede da empresa que ora
representada. 3. Mesa: Sr. Luiz Felipe Fernaine de Carvalho - Presidente, e Sr. Felipe Rodrigues Gaiad
de Camargo - Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a aprovação da absorção do saldo dos
prejuízos acumulados em exercício anterior abaixo descritos e apurados por meio do balancete levanta-
do em novembro de 2018, que segue anexo; e (ii) ato contínuo, aprovação da redução de capital social
por ter sido julgado excessivo às atividades da Sociedade; e (iii) consequentemente, alteração da Cláu-
sula 4ª do Contrato Social. 5. Deliberações: Os sócios deliberam, por votação unânime e sem reservas,
nos termos do artigo 1.082 do Código Civil e supletivamente pelos artigos 12 e 173 da Lei nº 6.404/76,
aprovar as reduções de capital, conforme abaixo detalhadas: a) no valor de R$ 56.048,00 (cinquenta e
seis mil e quarenta e oito reais), mediante a absorção do saldo dos prejuízos referentes ao exercício
encerrado em 31 de dezembro de 2017, apurados por meio do balancete levantado em novembro de
2018, que segue anexo. Portanto, o capital social da Sociedade passa, de R$ 30.706.000,00 (trinta mi-
lhões, setecentos e seis mil reais) para R$ 30.649.952,00 (trinta milhões, seiscentos e quarenta e nove
mil, novecentos e cinquenta e dois reais), mediante o cancelamento de 56.048 (cinquenta e seis mil e
quarenta e oito) quotas, no valor correspondente à R$ 56.048,00 (cinquenta e seis mil e quarenta e oito
reais), na proporção do capital social da Sociedade, que fica dessa forma distribuído:
Sócio Quotas Valor (%)
IDEA ZARVOS 6.129.990 R$ 6.129.990,00 20%
REC 24.519.962 R$ 24.519.962,00 80%
TOTAL 30.649.952 R$ 30.649.952,00 100%

a) no valor de R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais), por ter sido julgado excessivo às
atividades desenvolvidas pela Sociedade. Portanto, o capital social da Sociedade passa, de R$
30.649.952,00 (trinta milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta e dois reais)
para R$ 23.149.952,00 (vinte e três milhões, cento e quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta e dois
reais), mediante o cancelamento de 7.500.000 (sete milhões e quinhentas mil) quotas, no valor corres-
pondente à R$7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais), na proporção do capital social da
Sociedade, que fica dessa forma distribuído:
Sócio Quotas Valor (%)
IDEA ZARVOS 4.629.990 R$ 4.629.990,00 20%
REC 18.519.962 R$ 18.519.962,00 80%
TOTAL 23.149.952 R$ 23.149.952,00 100%

Em razão das deliberações acima, as Sócias deliberam aprovar a nova redação da Cláusula 4ª do Con-
trato Social, que passa a vigorar da seguinte forma: “CLÁUSULA 4ª - O Capital Social, totalmente subs-
crito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 23.149.952,00 (vinte e três milhões, cento e
quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta e dois reais), dividido em 23.149.952 (vinte e três milhões,
cento e quarenta e nove mil e novecentas e cinquenta e duas) quotas, com valor nominal unitário de R$
1,00 (um real) cada uma, com direito a voto, distribuídas entre os sócios da seguinte forma:
Sócio Quotas Valor (%)
IDEA ZARVOS 4.629.990 R$ 4.629.990,00 20%
REC 18.519.962 R$ 18.519.962,00 80%
TOTAL 23.149.952 R$ 23.149.952,00 100%

Parágrafo Primeiro - Conforme Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Quotas, celebrado em
15 de maio de 2017, registrado no 9º Ofício do Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São
Paulo sob o nº. 1.297.635 em 26 de maio de 2017, a Sócia IDEA ZARVOS cedeu e transferiu
fiduciariamente a totalidade da sua participação societária detida no capital social votante da Sociedade
à REC, correspondente a 4.629.990 (quatro milhões, seiscentas e vinte e nove mil e novecentas e no-
venta) quotas, conforme previsto nos artigos 1.361 a 1.368 do Código Civil Brasileiro, a fim de garantir o
cumprimento das suas obrigações, perfeitamente descritas e delineadas no Instrumento Particular de
Alienação Fiduciária de Quotas. Parágrafo Segundo - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. Pará-
grafo Terceiro - Os sócios obrigam-se a subscrever e integralizar todos e quaisquer aumentos de capital
da Sociedade na proporção de suas respectivas participações no capital social da Sociedade, observa-
das as ressalvas previstas no Acordo de Quotistas.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado,
foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata na forma de sumário que, lida e achada confor-
me, foi por todos assinada. São Paulo, 05 de dezembro de 2018. Mesa: Luiz Felipe Fernaine de Carva-
lho - Presidente, Felipe Rodrigues Gaiad de Camargo - Secretário. Sócias: REC RESI I Participações
S.A., Idea Zarvos Planejamento Imobiliário Ltda.

Hidrovias do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 12.648.327/0001-53 - NIRE 35.300.383.982

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 21/11/18
Aos 21/11/18, às 09 hs, na sede, com a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Otavio Lopes Castello Branco Neto; Secretária: 
Teresa Cristina Meyer Pires Faleiro. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração, após análise e discussão das matérias 
propostas, deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições, aprovar o aumento de capital social da Companhia, atualmente 
de R$1.195.137.719,50, para R$1.307.682.717,04, com um aumento efetivo, portanto, de R$112.544.997,54, mediante a emissão 
27.603.720 (vinte e sete milhões, seiscentas e três mil, setecentas e vinte) novas ações ordinárias, escriturais, sem valor nominal, em tudo 
iguais às atualmente existentes. O Presidente do Conselho de Administração consigna, para todos os efeitos, que (i) o acionista Patria 
Infraestrutura Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia exerceu parcialmente seu direito de preferência na subscrição, 
cedendo gratuitamente a parcela remanescente de referido direito para os demais acionistas; e (ii) os acionistas Sheares lnvestments 
B.V., 1505722 Alberta Ltd. e 1505718 Alberta Ltd. renunciaram ao exercício e gratuitamente cederam seus correspondentes direitos de 
preferência na subscrição das ações ora emitidas para os demais acionistas. Dessa forma, as ações ora emitidas foram integralmente 
subscritas, nesta data, com o consentimento de todos os acionistas da Companhia, nos termos dos boletins de subscrição, arquivados 
na sede da Companhia, conforme segue: (a) 2.760.372 novas ações, pelo preço de emissão de R$4,0979257860 por ação, fixado nos 
termos do artigo 170, § 1º, inciso I, da Lei das S.A., totalizando R$11.311.800,00, dos quais (a.i) R$4,0771677 por ação, equivalentes 
a R$11.254.499,60, serão destinados à conta de capital social, e (a.ii) R$0,020758071 por ação, equivalentes a R$57.300,40, serão 
destinados a uma conta de reserva de capital da Companhia, foram subscritas pelo acionista Patria Infraestrutura Fundo de Investimento 
em Participações Multiestratégia; (b) 9.200.320 novas ações, pelo preço de emissão de R$4,0979257860 por ação, fixado nos termos 
do artigo 170, § 1º, inciso I, da Lei das S.A., totalizando R$37.702.229,40, dos quais (b.i) R$4,0771677 por ação, equivalentes a 
R$37.511.247,67, serão destinados à conta de capital social, e (b.ii) R$0,020758071 por ação, equivalentes a R$190.981,73, serão 
destinados a uma conta de reserva de capital da Companhia, foram subscritas por HBSA Co-Investimento - Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia; (c) 9.200.320 novas ações, pelo preço de emissão de R$4,1157494700 por ação, fixado nos termos do artigo 
170, § 1º, inciso I, da Lei das S.A., totalizando R$37.866.213,00, dos quais (c.i) R$4,0771677 por ação, equivalentes a R$37.511.247,67, 
serão destinados à conta de capital social, e (c.ii) R$0,038581755 por ação, equivalentes a R$354.965,33, serão destinados a uma conta 
de reserva de capital da Companhia, foram subscritas pelo acionista BTO - Fundo de Investimento em Participações; (d) 3.682.336 novas 
ações, pelo preço de emissão de R$4,0771677 por ação, fixado nos termos do artigo 170, § 1º, inciso I, da Lei das S.A., totalizando 
R$15.013.503,00, foram subscritas por BNDES Participações S.A. - BNDESPAR; e (e) 2.760.372 novas ações, pelo preço de emissão 
de R$4,0771677 por ação, fixado nos termos do artigo 170, § 1º, inciso I, da Lei das S.A., totalizando R$11.254.500,00, dos quais (e.i) 
R$4,0771677 por ação, equivalentes a R$11.254.499,60, serão destinados à conta de capital social, e (e.ii) R$0,40 serão destinados 
a uma conta de reserva de capital da Companhia por se tratar de valor insuficiente para aquisição de uma ação da Companhia, foram 
subscritas por lnternational Finance Corporation -IFC. As ações ora emitidas e subscritas deverão ser integralizadas pelos acionistas, 
em moeda corrente nacional, até 26/11/18, conforme boletins de subscrição constantes do Anexo I a esta ata e arquivados na sede da 
Companhia. Fica a Diretoria da Companhia autorizada a praticar todos os atos necessários para a concretização das deliberações ora 
aprovadas. Nada mais. São Paulo, 21/11/18. Jucesp nº 578.274/18-8 em 10/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Cromo Participações S.A.
CNPJ/MF nº 23.714.664/0001-18 – NIRE 35.300.494.466

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão Privada de Debêntures 
Conversíveis em Ações Ordinárias, em Série Única, da Espécie Quirografária, da Companhia. 

Realizada em 24 de outubro de 2018
1. Data, Hora e Local: Aos 24/10/2018, às 10h00, na sede social da Companhia, na Rua das Fiandeiras, 267, Casa 7, Sala 
“A”, São Paulo-SP. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, em razão da presença do Debenturista detentor 
de 100% das debêntures em circulação da Primeira Emissão Privada de Debêntures Conversíveis em Ações Ordinárias, 
em Série Única, da Espécie Quirografária da Companhia. 3. Mesa: Presidente: José Luiz Rodrigues; Secretária: Michelle 
Maria de Oliveira. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 
Primeira Emissão Privada de Debêntures Conversíveis em Ações Ordinárias, em Série única, da Espécie Quirografária, 
da Cromo Participações S.A. (“Segundo Aditamento”), com as seguintes finalidades: (i) prorrogação do vencimento da 
Escritura de Emissão e (ii) previsão da possibilidade de amortização antecipada facultativa das Debêntures, no todo 
ou em parte, pela Emissora. 5. Deliberações: Os Debenturistas, por unanimidade, deliberaram o quanto segue: 5.1 
Aprovar a elaboração do Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão Privada 
de Debêntures Conversíveis em Ações Ordinárias, em Série única, da Espécie Quirografária, da Cromo Participações 
S.A, para alterar a Cláusula 4.9.1. da Escritura de Emissão, que passará a ter a seguinte redação: “4.9. Prazo e Data 

de Vencimento das Debêntures: 4.9.1. O prazo das Debêntures será de 30 meses, contados da Data de Emissão, 
portanto, em 25/04/2019, ressalvadas as hipóteses de amortização antecipada facultativa ou vencimento antecipado 
previstas nesta Escritura de Emissão e Primeiro Aditamento.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada 
a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada por: Mesa: José Luiz Rodrigues – Presidente; e Michelle Maria 
de Oliveira – Secretária, Emissora, nos termos de seu Estatuto Social e Debenturista: TNT Fundo de Investimento em 
Participações – Multiestratégia, por sua administradora Socopa – Sociedade Corretora Paulista S.A. (“Administradora”). 
São Paulo, 24/10/2018. Cromo Participações S.A.; TNT Fundo de Investimento em Participações Multestratégia. 
JUCESP – Registrado sob o nº 588.976/18-0 em 19/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Iugu Serviços na Internet S/A
CNPJ/MF nº 15.111.975/0001-64 - NIRE nº 3530047000-1

Ata de Assembléia Geral Extraordinária 
Data/Hora/Local: 03/12/2018, às 09:00 horas, na Rua Augusta, 
1598, conjunto 32, São Paulo/SP. Presenças: Totalidade do capital 
social. Convocação: Dispensada, nos termos dos artigos 124, §4º 
e 133, §4º da Lei 6.404/76. Publicação: A Retifi cação das Demons-
trações Financeiras e do Balanço Patrimonial referente ao exercício 
social encerrado em 31/12/2017 foram previamente entregues a to-
dos acionistas presentes na assembleia dispensada a publicação 
dos mesmos nos termos do artigo 294, Lei / 6.404/76. Mesa: Presi-
dente - Patrick Ribeiro Negri; Secretário - Marcelo Paez Sequeira. 
Deliberações: “Aprovadas por unanimidade” (i) a Retifi cação das 
Demonstrações Financeiras e do Balanço Patrimonial referentes ao 
exercício social encerrado em 31/12/2017, conforme documentos 
constantes do Anexo I da presente ata. (ii) Os sócios decidiram que 
a sociedade atualmente com sede na Rua Augusta, 1598, conjunto 
32, São Paulo/SP passa a ter sede na Avenida Paulista, 1048, 
Conjuntos 51 e 52, São Paulo/SP. (iii) A alteração da sede impli-
ca na consequente alteração da redação do Artigo 2º do Estatuto 
Social, como a seguir consta: “Artigo 2º. A Companhia tem sede e 
foro na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Paulista, 1.048, Con-
juntos 51 e 52, Bela Vista, CEP 01310-100, podendo abrir fi liais, 
escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do 
exterior, mediante deliberação da Assembleia Geral de acionistas.” 
(iv) Tendo em vista as deliberações adotadas na presente AGE, 
decidem aprovar a nova versão do Estatuto Social da Companhia, 
cuja redação consolidada constitui o Anexo II à presente ata, que 
encontra-se arquivado na sede da companhia. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que, lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. 
Mesa: Patrick Ribeiro Negri - Presidente; Marcelo Paez Sequeira - 
Secretário. Acionistas Presentes: Alessandro Arduini, Alexandre 
Paez Sequeira, Andreas Morgenstern Kugler, Anirudha Deb, Anto-
nio José Calheiros Ribeiro Ferreira, Brayan Trevisan Di Palma, Fa-
bio Rodrigues Póvoa, Felipe Nascimbeni Cosi, Francisco Cote Gil, 
Fundo de Investimento em Participações Ordem - Multiestratégia 
Investimento no Exterior, Indicator Iugu, LLC, Jean Pierre Nazareth 
Cote Gil, Katia Martins Costa, Luiz Locchi de Oliveira Ribeiro, Mar-
celo Paez Sequeira, Matheus Morgan Villares, Patrick Ribeiro Ne-
gri, Renato Fairbanks Nascimbeni de Sá e Silva Ribeiro e Rosileide 
Vieira Rodrigues. A presente é cópia fi el da Ata lavrada em livro pró-
prio. São Paulo, 03/12/2018. JUCESP n° 582.505/18-5 em 14/12/2018.
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